CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA

Através do presente instrumento legal, denominado de contrato de Prestação de Serviço de Informações, Técnica Avaliações Ltda, com sede na cidade de Campo Grande, estado de Mato Grosso do Sul, à rua 26 de Agosto 384, quinto andar, sala 52, inscrita na Junta Comercial desta capital, CNPJ 37.535.689/0001-69, doravante denominada Contratada e por outro lado CONTRATANTE, ENDERECO, CPF_CGC nº N_CPF_CGC, doravante denominada Contratante, neste ato legalmente representados pelas partes e que ao final sub-escrevem, celebram o presente contrato regido pelas cláusulas e condições a seguir compactuadas:

Cláusula  Primeira :  Objeto do Contrato

A Contratada concede o Direito de Uso de um programa de informática (software) denominado OrçaNet 2.0 ao Contratante, mediante a contrapartida de pagamento desta, conforme estabelecido na cláusula quarta.

O OrçaNet 2.0, tem  como  finalidade a elaboração de custos  de  empreendimentos ( serviços ou obras ) de  engenharia e na elaboração de listas destinadas a preparação de cotação de preços de insumos ( materiais ).

OrçaNet 2.0 oferece ao usuário inúmeros recursos, dentre eles destacamos :

Cadastramento de : áreas dos empreendimentos, cidades, fornecedores,  insumos; montagem de custos de serviços, elaboração de planilha de serviços e mais de 40 (quarenta) relatórios pertinentes ao trabalho de elaboração de orçamento de empreendimentos.

Cláusula Segunda :  Responsabilidade e Cortesia da Contratada

Habilitar  o software OrçaNet 2.0 para a Contratada, mediante comprovação do pagamento da Habilitação.

Atualizar no  site  www.Licitanet.com.br , linke Orçanet 2.0,  os  preços  de   insumos ( materiais e da mão de obra ) praticados na praça de Campo Grande/MS.

A atualização dos insumos, se dará sem prévio comunicado ao  Contratante e  será feito a critério da Contratada, sendo que a data contida  na cotação é a data da última atualização realizada nos insumos.

Os insumos referidos, são os considerados nas composições dos serviços do Boletim de Preços, apresentada no site www.Licitanet.com.br, linke Boletim de Preços de Serviços de Engenharia.

Fornecer suporte técnico mediante condições estabelecida na cláusula sexta.

Fornecer a título de cortesia a Contratante acesso ao Banco de Licitações, das Obras e Projetos em andamento no estado de Mato Grosso do Sul e Mato Grosso, disponibilizado no site www.Licitanet.com.br
Cláusula  Terceira :  Compete a Contratante

Dispor de  pelo menos um micro computador Pentiun 100 ou superior, 32 MB de memória RAM, 20 MB livre em disco rígido, Windows 95 ou superior.

Capturar as cotações, atualizações do programa, senha de Habilitação e demais   dados e informações pertinentes do Program OrçaNet 2.0, disponibilizadas pela Contratada no site www.Licitanet.com.br .

O correto e completo preenchimento dos seus dados no cadastro disponibilizado no   www.Licitanet.com.br. e no boleto bancário.

Enviar via Fax (067) 383–2998 ou através de e-mail ( licitanet@licitanet.com.br ) o comprovante de pagamento da Habilitação e da ( s) parcelas contratadas.

Cadastrar insumos, elaborar as composições unitárias dos serviços, criar grupos de serviços, cadastrar fornecedores, compor planilhas de serviços e todas as demais informações pertinentes e necessárias para o trabalho com o programa OrçaNet 2.0.   

Cláusula  Quarta : Condições de pagamento da Contratante à Contratada :

Plano ( Prazo de Assinatura ) :

Nº de equipamento p/ utilização do Programa :

Valor do Direito de Uso :

Forma de Pagamento do Plano :

Valor da Habilitação :

O início do pagamento das parcelas pactuadas ou do pagamento único, ocorrerá trinta dias após o pagamento da Habilitação.

Cláusula Quinta : Da Habilitação e do Pagamento das Parcelas  

A Contratada efetuará a Habitação do OrçaNet. 2.0 após a comprovação do pagamento da Habilitação pela Contratante;

Na hipótese de celebração do presente contrato com órgão da Administração Pública,  o prazo para a Habilitação começará a fluir após o recebimento da Nota de Empenho e do comprovante de pagamento da Habilitação pela Contratada.

O prazo para Habilitação do Programa será feita até 48 horas recebimento do comprovante do Depósito Bancário e da verificação ön line “no Banco do Brasil.

A continuidade da Habilitação, no caso de assinatura com parcelas à vencer, se dará após o pagamento das mesmas, aceitando-se um atraso máximo no pagamento de até 5 ( cinco ) dias a partir do vencimento das mesmas, para posterior cancelamento do acesso aos serviços contratados. 

Cláusula Sexta :  Suporte Técnico

A  Contratada  fornecerá  suporte técnico a Contratante através de cursos  de  treinamentos na  sede  da  Contratada  ou  de visita técnica à  sede da Contratante, sendo que os custos  de  tais  serviços  ( treinamentos e visitas técnicas ), inclusive  deslocamentos  e estadias se forem necessários, serão previamente pactuados mediante termo aditivo ao presente contrato e cobrados  da Contratante;

Caso o Contratante seja de localidade diferente da  Contratada  e  solicite via  telefone informações relacionadas com o OrçaNet 2.0, estas  informações a critério  e  dentro da  disponibilidade da Contratada, quando for o caso,  serão repassadas através de ligação à cobrar;

A contratada fornecerá treinamento do Orçanet 2.0 na sede da empresa Técnica Avaliações Ltda, situada a rua 26 de agosto 384, sala 52, Centro Campo Grande-MS, em turma de 5 anos ao preço de R$ 30,00 / aluno, para um total de 4 (quatro horas de treinamento).

Cláusula Sétima : Atualização do Programa

Oportunamente a Contratada disponibilizará no site www.licitanet.com.br, a atualização do OrçaNet 2.0 com novos relatórios e a Contratante terá direito de capturá-la gratuitamente, caso esteja em dia com suas obrigações contratuais. 

O Contratante pode sugerir a criação de novos relatórios ao programa OrçaNet 2.0, cuja possibilidade de elaboração ou não fica a critério exclusivo da Contratada deliberar.

Cláusula Oitava :  Danos e/ou Mudança de Equipamentos
Na eventualidade de perda do CD de instalação do Programa, de dano irreversível no disco rígido, na mudança de equipamento ou de outros imprevistos que venham comprometer o uso normal do Programa OrçaNet 2.0, será aditivado ao presente contrato serviços necessários para a normalização da situação e os seus respectivos custos serão repassados ao Contratante.

Cláusula Nona :  Das Proibições ao Contratante

Fica proibida a Contratante usar ou tentar usar o OrçaNet 2.0 de forma diversa da que foi contratada.

Praticar a pirataria do software ( OrçaNet 2.0 ). 

Cláusula Décima : Renovação e Cancelamento do Contrato

Findo  o   prazo contrato de Direito de Uso do OrçaNet 2.0, o presente    contrato,  caso  não  haja    manifesto por escrito em  contrário  das   partes, o mesmo  fica 

automaticamente  renovado, nas  mesmas condições de pagamento do último Plano de Direito de uso celebrado, atualizando-se apenas o valor da assinatura, se for o caso, valor este que é apresentado através da Internet ( www.Licitanet.com.br ). 
Para renovação de contrato de Direito de Uso do Programa OrçaNet 2.0, a Contratante deverá capturar a nova tabela com o novo valor de direito de uso guardá-la como comprovante e remeter cópia do pagamento da parcela ; 

A Contratada tem o direito de cancelar o Direito de Uso do Programa OrçaNet 2.0  da  Contratante, motivado por falta de pagamento da(s) parcelas pactuadas após 05 (cinco) dias de seu vencimento; 

O presente contrato pode ser desfeito por interesse de uma das partes através de   comunicado por escrito do desistente a outra parte, num prazo mínimo de 10 ( dez ) dias de antecedência da data desejada ; 

A  desistência  por  parte  do  Contratante, antes  do  pagamento  das  parcelas        definidas no Plano da Assinatura do Direito de Uso, acarretará a esta parte, uma multa no valor  da parcela do Plano de Assinatura que ela optou, a ser paga na data do pedido da desistência;

A desistência por parte da Contratada, antes do prazo especificado no Plano de        Assinatura do Direito de Uso,  acarretará  a  esta parte,  uma devolução  do valor pago relativo ao restante  do  período  cancelado, a  ser  pago  em  iguais  parcelas restantes do plano da assinatura;
Cláusula Décima Primeira :

Em caso de falecimento de uma das partes, os herdeiros e sucessores responderão pelo fiel cumprimento do presente Contrato de Prestação de Serviços.

Cláusula Décima Segunda : Eventuais Dúvidas  

Fica o foro da Comarca de Campo de Grande/MS, eleito para dirimir eventuais dúvidas  que  por  ventura  venham  ocorrer  a  respeito  deste  contrato,   por    mais privilegiado que outra possa vir ser, e por estarem de comum acordo firmam o presente, em duas vias, de igual teor e valor para fins jurídico.  

Campo Grande/MS, 29 de Março de 2002.
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